JUNTA DE FREGUESIA DE LOUREDO

ATA n°1/Jdri

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPACAO DE 2 (DOIS) POSTOS DE
TRABALHO PREVISTOS E NAO OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL DE 2026 NA
MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO
INDETERMINADO DA CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL.

Aos dezasseis dias do més de abril dois mil e vinte e seis, no edificio da Junta de Freguesia
de Louredo, reuniu o juri do concurso em epigrafe, o qual foi nomeado por despacho do Sr.
Presidente da Junta, em 15 de abril de 2026, com a presenca de Carlos Manuel Moutinho
Rodrigues, na qualidade de presidente do jiri e dos vogais efetivos Maria da Conceigéo de
Oliveira Costa Mota e de Marisa Valente da Mota no uso da competéncia decorrente,
designadamente, n.°1 e 8° do artigo 8°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, e em linha
com o determinado, quanto a métodos de selegdo, naquele despacho do Presidente da Junta
de Freguesia, a fim de decidir, nomeadamente: tipo, forma e duracdo das provas de
conhecimentos, bem como, a sele¢do dos temas a abordar nas mesmas; a fixacdo dos
parametros de avaliagcdo, a sua ponderagdo; a grelha classificativa e o sistema de
valoragéo final de cada método; o procedimento a adotar quanto A ordenacéo final dos
candidatos e ainda os documentos a entregar pelos candidatos no ato de formalizagédo
da respetiva candidatura.

2 - Por forga daquele despacho datado de vinte e trés de janeiro de dois mil e vinte e seis, em
conformidade com o artigo 36.°, da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada em
anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (LTFP) e tendo em conta os artigos 17.° a 21.°, da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, os métodos de selecdo a aplicar aos candidatos
abrangidos pelo n° 1, do artigo 36.°, da LTFP, serdo constituidos por Provas de
Conhecimentos (PC), método obrigatério; Avaliagéo Psicoldgica (AP), método obrigatorio;
avaliagdo curricular(AC), método complementar; E, aos candidatos que reunirem as
condicGes referidas no n.° 2 do artigo 36.°, do mesmo diploma legal, ser-lhes-80 aplicados,
caso nao tenham exercido a opgéo pelos métodos anteriores, de acordo com o n.° 3 do mesmo
artigo e diploma, os métodos de selegdo: Avaliagdo Curricular (AC), método obrigatério;
Entrevista de Avaliagéo de Competéncias (EAC), método obrigatério.

3 —Para posto de trabalho da categoria de Assistente Operacional:
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As funcdes a desempenhar s&o as constantes no Anexo a LTFP, referido no n.° 2, do seu
artigo 88.°, as quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional para a carreira/categoria
de Assistente Operacional, conforme previsto na alinea a), do n.° 1, do artigo 86.°, da mesma

Lei: “Fungbes de natureza executiva, de cardter manual ou mecénico, enquadradas em

diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variéveis. Execugéo de tarefas

de apoio elementares, indispenséveis ao funcionamento dos érgéos e servigos, podendo

comportar esforgo fisico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua

correta utilizagdo, procedendo, quando necessério, & manutengéo e reparagéo dos mesmos.”

3.1 — A unidade orgénica a que destina o posto de trabalho objeto deste procedimento e a
respetiva caracterizagéo encontra-se definida no Quadro seguinte:

Unidade Orgéanica a
que destina o posto
de Trabalho

N.°de
Postos
de
Trabalho

Caraterizacéo do posto de trabalho

Junta de Freguesia

de Louredo

Grau de complexidade 1 com funcdes de natureza executiva, de
carater manual ou mecanico, enquadradas em diretivas definidas, na
area funcional limpeza urbana, para executar tarefas de apoio
elementares, indispenséaveis ao funcionamento dos 6rgéos e servicos,
podendo comportar esforgo fisico. Responsabilizar-se pelos
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizacao,
procedendo, quando necessario, & manutencdo e reparacdo dos
mesmos. Cultivar flores, arvores ou outras plantas e semeia relvados
em parques ou jardins publicos, sendo responsavel por todas as
operagdes inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e a sua
manutencdo e conservagédo; procede a limpeza e conservacéo dos
arruamentos e canteiros; quando existam viveiros de plantas, procede
a cultura de sementes, bolbos, porta-enxertos, arbustos, arvores e
flores, ao ar livre ou em estufa, para propagacéo, preparando os
viveiros, cravando-os e compondo-os adequadamente; procede
igualmente & sementeira, plantagéo, transplantacéo, enxertia, rega,
protecdio contra intempéries e tratamentos fitossanitarios, podendo

eventualmente realizar ensaios para criar novas variedades de
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plantas; opera com diversos instrumentos necessarios a realizagio
das tarefas inerentes a fungéo de jardinagem, que podem se manuais
ou mecanicos; Responsabilizar-se pela limpeza, afinacdo e
lubrificacdo do equipamento mecanico; procede a pequenas
reparaces, providenciando em caso de avarias maiores o arranjo do
material; & responsavel pelos equipamentos sob a sua guarda e pela

correta utilizagéo, procedendo, quando necessario, & manutengdo dos

mesmos.

3.2 - A descricao das fungbes descritas no quadro acima em Caraterizacdo do Posto de
Trabalho/ Perfil de Competéncias, néo prejudica a atribui¢éo ao trabalhador de funcdes, néo
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o
trabalhador detenha qualificagéo profissional adequada e que néo impliquem desvalorizacdo
profissional, nos termos do n.° 1, artigo 81.°, da LTFP.

3.3 — O Perfil de Competéncias do posto de trabalho encontra-se em anexo a presente ata.
3-4 - O nivel habilitacional exigido ¢ a escolaridade obrigatéria, aferida em funcéo da data de
nascimento: nascidos até 31/12/1966: 4 anos de escolaridade; nascidos entre 01/01/1967 e
31/12/1980: 6 anos de escolaridade; nascidos a partir de 01/01/1981 — 9 anos de
escolaridade; desde o ano letivo de 2009/2010 — 12 anos de escolaridade; No caso dos
alunos que no ano letivo 2009/2010 se encontrem matriculados nos 1.° ou 2.° ciclos do ensino

basico ou no 7.° ano de escolaridade, estéo sujeitos ao limite da escolaridade obrigatéria até
aos 18 anos de idade.

-Foram definidos como requisitos preferenciais os seguintes:

a) Carta de Conducéo do tipo B;
3-5 -O Juri deliberou que as candidaturas deverdo ser acompanhadas de formulario
devidamente preenchido e assinado, devera ser acompanhado, sob pena de exclusdo, de:
a) Fotocopia do documento comprovativo das habilitagdes literarias;
b) Declaragéo passada e autenticada pelo servigo de origem que comprove a existéncia atual
de emprego publico por tempo indeterminado, com expressa referéncia & carreira e, ou
categoria, de que seja titular, bem como a atividade que o candidato executa, quando se
aplique;
c) Curriculum vitae atualizado, datado e assinado.

d) Cépia da carta de condugéo do tipo B;
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e) Declaragéo comprovativa da morada fiscal, emitida pela Autoridade Tributaria Aduaneira;
No caso de o candidato j& deter vinculo de emprego publico, devera ainda, igualmente sob
pena de exclusdo, apresentar a respetiva declaracdo comprovativa emitida e autenticada
pelo(s) Servigo(s) de origem, que circunstancie:

)} a respetiva relagéo juridica de emprego publico;

ii) carreira e categoria em que se encontra integrado;

iii) atribuic@o, competéncia e atividade que se encontra a cumprir ou a executar, ou por
ultimo haja cumprido ou executado, caraterizadoras do inerente posto de trabalho,
conforme descrito no respetivo Mapa de Pessoal;

iv) tempo de exercicio de fungbes na categoria, em anos, meses e dias, no quadro de
integragéo em carreira (conforme n.° 1, do artigo 79.°, da LTFP) e no cumprimento ou
execucao da atribuicdo, competéncia ou atividade caraterizadoras dos postos de
trabalho objeto do presente procedimento;

v) avaliagéo do desempenho relativa ao ultimo periodo, ndo superior a trés anos, em
que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas
as do posto de trabalho a ocupar, com referéncia & respetiva escala, e/ou periodo néo
avaliado a que tenha sido atribuido 1 ponto por cada ano, nos termos,
designadamente, do n.° 7, do artigo 113.°, da LVCR, e ou do n.° 2, do artigo 30° do
Decreto Regulamentar n.° 18/2009, de 4 de setembro, e ou eventual néo atribuicéo,
ainda, do referido ponto por cada ano n&o avaliado;

vi) posigéo remuneratoria correspondente a remuneracéo auferida.

3.6 - Sempre que um ou mais candidatos exercam fungdes nesta Freguesia, os documentos
exigidos s&o solicitados pelo Juri a respetiva Freguesia e aquele entregues oficiosamente,
ndo lhes sendo exigida a apresentacdo de outros documentos comprovativos dos factos

indicados no curriculo desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram

arquivados no seu processo individual.
3.7 — Métodos de Selecéo:
3-7-1 - Os Métodos de Selecéo a utilizar serdo:
a) Prova Pratica de Conhecimentos (PPC), Avaliagdo Psicolégica (AP) e Avaliagdo
Curricular (AC).
Ou
b) Avaliagéo Curricular (AC), Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC).
Os métodos de selecéo a utilizar definem-se a da seguinte forma:
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- Prova Prética de Conhecimentos (PPC) — A Prova Pratica de Conhecimentos, destina-se
a avaliar se, e em que medida, os/as candidatos/as dispéem das competéncias operacionais
necessarias em situagdes concretas no exercicio da fungéo.

- Avaliagao Psicolégica (AP) - visa avaliar aptidées, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases.

- Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) - visa obter informacdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da funcéo.

- Avaliagdo Curricular (AC) - visa analisar a qualificagdo dos/as candidatos/as,
designadamente a habilitagéio académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncia adquirida e da formagao realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliacdo de
desempenho obtida.

No recrutamento de candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicao,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no
recrutamento de candidatos em situagdo de valorizagéio profissional que, imediatamente
antes, tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade, os métodos de
selecdo s&o os referidos no ponto 3-7-1, alinea b).

Aos restantes candidatos, os métodos de selec&o séo os referidos no ponto 3-7-1, alinea
a).

Os métodos referidos no ponto 3-7-1, alinea b) podem ser afastados pelos candidatos
através de menc&o expressa no formulério de candidatura, aplicando-se-lhes, nesse caso, 0s
métodos previstos no ponto 3-7-1, alinea a), previstos no n.° 3 do art.° 36.° da LTFP.

De acordo com o disposto na alinea 1 do art.° 19° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
setembro, os métodos de selecéo indicados seréo aplicados de forma faseada.

Ao abrigo do disposto no art.® 21.° da Portaria, todos os métodos de seleco, bem como
todas as suas fases, tém carater eliminatério, pelo que serdio excluidos os candidatos que
obtenham uma valorag&o inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, um juizo de
Néo Apto num dos métodos de selegdo ou numa das suas fases, bem como os que n&o
comparecam a qualquer um dos métodos de selecéo.
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3.8 - Classificacdo dos métodos de selecéio:

3.8.1- Prova Pratica de Conhecimentos (PPC) — A Prova Pratica de Conhecimentos,
destina-se a avaliar, se € em que medida, os/as candidatos/as dispéem das competéncias

operacionais necessarias em situagdes concretas no exercicio da fungio.

A PPC sera de natureza prética e oral, e com o objetivo de avaliar os conhecimentos praticos
para a fungéo, e consistira em:

1. Cumprimento das normas de seguranca e higiene;

2. Limpezas urbanas;

3. Manuseamento dos equipamentos e ferramentas, seguindo as normas de
seguranca,

4. Trabalhos no cemitério e limpezas;

Duracédo: 30 minutos.
Seréo avaliados os seguintes parametros (com a respetiva pontuacéo):

* 1° Parametro - Percegdo e compreenséo das tarefas:
5 valores — Demostrou elevada percecédo e compreenséo das tarefas:
4 valores — Demostrou boa percegdo e compreenséo das tarefas;
3 valores — Demostrou conhecimento razoavel da percegdo e compreensao
das tarefas;
2 valores — Demostrou conhecimento reduzido da percecdo e compreenséo
das tarefas;
1 valor — Demostrou conhecimento insuficiente da percegéo e compreensio
das tarefas;

* 2° Parametro — Qualidade de realizagéo:
S valores — Demostrou elevada qualidade de realizacdo das tarefas;
4 valores — Demostrou boa qualidade de realizagdo das tarefas;
3 valores — Demostrou razoavel qualidade de realizagdo das tarefas;
2 valores — Demostrou reduzida qualidade de realizacdo das tarefas;
1 valor — Demostrou insuficiente qualidade de realizacdo das tarefas;

» 3° Parametro — Celeridade na execucso:
5 valores — Demostrou elevada celeridade na execugéo das tarefas;
4 valores — Demostrou boa celeridade na execucéo das tarefas;

3 valores — Demostrou razoavel celeridade na execugéio das tarefas;
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2 valores ~ Demostrou reduzida celeridade na execucéo das tarefas:
1 valor — Demostrou insuficiente celeridade na execucio das tarefas:
* 4° Parametro — Grau de conhecimentos demonstrado:

5 valores — Demostrou elevado conhecimento das tarefas;

4 valores — Demostrou bom conhecimento das tarefas;

3 valores — Demostrou razoavel conhecimento das tarefas a executar;

2 valores — Demostrou reduzido conhecimento das tarefas a executar;

1 valor — Demostrou insuficiente conhecimento das tarefas a executar.
3-8-2 - Avaliacéo Psicolégica (AP) - visa avaliar aptidées, caracteristicas de personalidade
elou competéncias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. Na realizagso da
avaliagdo psicologica, ha privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que ndo
ofa préprio/a candidato/a, sob pena de quebra do dever de sigilo. O resultado da avaliagéo
psicologica tem uma validade de 24 meses contados da data de homologacdo da lista de
ordenacao final, podendo, durante esse periodo, o resultado ser aproveitado para outros
procedimentos de recrutamento para postos de trabalho idénticos realizados pela mesma
entidade avaliadora ou pela DGAEP. A Avaliagéo Psicolégica é avaliada através das mencgdes
classificativas de Apto/a e Ndo Apto/a, sem qualquer mengéo quantitativa.
Serao excluidos/as os/as candidatos/as que obtenham um juizo de N&do Apto/a neste método
de selecdo.

A aplicagdo do método de selegdo, Avaliagdo Psicolégica sera da competéncia da
DGAEP ou de outras entidades, devidamente autorizadas e escolhidas pela entidade
empregadora publica responsavel pelo recrutamento, quando, fundamentadamente, se revele
inviavel a aplicacéo do método por aquela entidade (DGAEP).

3.8.3 - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), exigiveis ao exercicio da fungéo.
A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter, através de uma relagéo interpessoal,
informacbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da func&o, que séo as seguintes:

- - Orientagdo para o Servigo Publico;

- Orientacdo para resultados;

- Analise Critica e Resolucédo de Problemas;

- Gestdo do Conhecimento;
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- Iniciativa;

- Organizacéo, Planeamento e Gestéo de Projetos;

- Orientacéo para a Seguranca;

- Inteligéncia Emocional.

A entrevista de avaliagdo de competéncias tera a duragdo até 30 minutos. Sera elaborado um
guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o
perfil de competéncia previamente definido e sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
A entrevista de avaliagédo de competéncias tera a duracdo até 30 minutos. Seréa elaborado um
guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o
perfil de competéncia previamente definido e sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
3.8.4 - Avaliacdo Curricular (AC) — visa analisar a qualificagdo dos/as candidatos/as,
designadamente a habilitacdo académica, profissional, percurso profissional, relevancia da

experiéncia adquirida e da formagéo realizada, tipo de fungdes exercidas e avaliagdo de
desempenho obtida e seré expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as
centésimas e resultara da média aritmética ponderada das classificacdes obtidas nos
seguintes parametros:

a) HA — Habilitacdio Académica: onde se avalia a titularidade de grau académico ou
nivel de qualificacéo certificado pelas entidades competentes, sendo ponderada da
seguinte forma:

- Habilitagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores:

- Habilitagdes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores.
b) FP - Formacéo Profissional:

O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagéo:

- Sem cursos ou acdes — 0 valor:

- Cursos ou acdes de duragéo até 20 horas — 1 valor;

- Cursos ou agdes de duragéo de 21 a 50 horas — 2 valores;

- Cursos ou agdes de duragéo de 51 a 80 horas ~ 3 valores;

- Cursos ou agodes de duragéo de 81 a 100 horas — 4 valores;

- Cursos ou agdes de duracgéo superior a 100 horas — 5 valores.
Para efeitos do célculo do fator formacg&o profissional (FP), apenas ser&o contabilizadas as
acdes e cursos de formagéo frequentados, adequadas as fungdes a exercer, ndo podendo a
pontuacao total a atribuir neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as

agdes de formagdo comprovadas através de copia do respetivo certificado e que indique o
Pagina 8 de 12



JUNTA DE FREGUESIA DE LOUREDO

ndmero de horas ou de dias de duracdo da acg&o e a data de realizac3o da mesma. Sempre
que do respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de duragdo da formacso,
considerar-se-a que cada dia de formacéo é equivalente a 7 horas.

c) Experiéncia Profissional (EP), onde se pretende determinar a qualificacdo dos/as

candidatos/as para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagao entre

funcGes/atividades ja exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a

preencher.

Sera ponderada da seguinte forma:

- Menos de um ano — 8 valores;

- Entre um e dois anos — 10 valores;

- Entre trés e quatro anos — 12 valores;

- Entre cinco e seis anos — 14 valores;

- Entre sete e oito anos — 16 valores;

- Entre nove e dez anos — 18 valores;

- Superior a dez anos - 20 valores.
Para a analise da experiéncia profissional apenas sera levado em conta o periodo em que
os/as candidatos/as exerceram fungbes adequadas as tarefas a exercer e devera ser
devidamente comprovada através de declaragéo/des a emitir pelo/s servigo/s de origem.

d) Avaliacdo de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que se pondera a
avaliaggo relativa ao periodo correspondente aos ultimos 3 biénios em que o candidato
cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de
trabalho a ocupar, sendo a mesma apurada através do calculo da média desses
Mesmos anos.

Caso o candidato ndo tenha sido avaliado durante algum desses anos, sera atribuida
a classificagdo de 3.

A conversdo da média final, sera convertida numa escala de 0 a 20 valores, conforme
exemplo abaixo descriminado:

3,5~ X
x= 14
A Avaliacéo Curricular sera ponderada da seguinte forma:

AC = HA (20%) + FP (30%) + EP (35%) + AD (15%) em que:
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AC = Avaliagéo Curricular; HA = Habilitagéio Académica; FP = Formac&o Profissional: EP =
Experiéncia Profissional e AD = Avaliagdo de Desempenho.

3-8-5 - A valoracdio e a ordenacdo final dos/as candidatos/as que completem o

procedimento, sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoracgao até
as centésimas e resulta da ponderagéo das seguintes férmulas:
Férmula:
— OF = (PPC x 70%) + AP (Apto/N&o Apto) + (AC x 30%)
Em que: OF — Ordenacéo Final, PPC — Prova Pratica de Conhecimentos: AP — Avaliacdo
Psicolégica; AC — Avaliacdo Curricular. :
Férmula para os candidatos ao abrigo artigo 36° n° 2 -
OF = (AC x 70%) +(EAC x 30%)
Em que: OF — Ordenagéo Final; AC — Avaliagéo Curricular; EAC — Entrevista de Avaliacéo de
Competéncias.
3-8-6 - A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com
aprovacao em todos os métodos de selecéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da
média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de
selecéo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as
centésimas. A lista de ordenacéo final dos/as candidatos/as é unitéria, ainda que, no mesmo
procedimento, Ihes tenham sido aplicados diferentes métodos de selecéo.
4- Em situagdes de igualdade de valoragéo, serdo aplicados os critérios definidos no art.? 24°
da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de
valorag&o sera feita pela seguinte ordem:
a) Candidato/a que esteja a desempenhar fungées em posto de trabalho idéntico ou
equiparado:
1° Candidato/a com mais tempo de experiéncia em fungdes similares ao posto
de trabalho a concurso (devidamente comprovadas);
2° Candidato/a com maior nimero de horas de formagdo profissional,
diretamente relacionadas com o desempenho da funcdo (devidamente
comprovadas);
3° Candidato/a com melhor classificagéo obtida na Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias no item “Capacidade de trabalho em equipa”;
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4° Candidato/a com melhor classificacéo obtida na Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias no item “Capacidade de organizacéo e método de trabalho”;

b) Restantes candidatos:
1° Candidato/a com mais tempo de experiéncia em fungdes similares ao posto
de trabalho a concurso (devidamente comprovadas);
2° Candidato/a com maior nimero de horas de formagdo profissional,
diretamente relacionadas com o desempenho da funcdo (devidamente
comprovadas);
3° Candidato/a com melhor classificagéo obtida na Entrevista de Avaliacdo de
Competéncias no item “Capacidade de trabalho em equipa™
4° Candidato/a com melhor classificagéo obtida na Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias no item “Capacidade de organizacéo e método de trabalho”.

5-Exclusdo do procedimento:
Séao motivos de exclusdo do presente procedimento:

a) O incumprimento dos requisitos mencionados no aviso, sem prejuizo dos demais,

legal ou regularmente previstos;
b) A ndo comparéncia a prova pratica de conhecimento, avaliagdo psicolégica ou
entrevista profissional de sele¢éo (quando aplicavel);

c) A obtenc&o de uma valoracéo final inferior a 9,5 valores em quaisquer métodos de
selecdo.

6— Atendendo & celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal, tendo
em conta a urgéncia no preenchimento dos postos de trabalho, de acordo com o disposto no
artigo 19.° da Portaria n.° 233/2022, 9 de setembro, a aplicacdo do segundo método e dos
seguintes sera aplicada a apenas a parte dos candidatos aprovados no método
imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de candidatos, por ordem
decrescente de classificagéo, respeitando a prioridade legal da sua situagao juridico-funcional,
até a satisfacao das necessidades.

7 - Cada um dos métodos utilizados é eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido o
candidato que obtenha uma valoracéo inferior a 9,5 valores num dos métodos, ou que tenha
obtido um juizo de N&o Apto, ndo lhe sendo aplicado o0 método seguinte.

8- A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selecdo, ou respetiva fase, &
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico nas

instalagdes da junta de Freguesia e publicada na pagina eletrénica da Junta de Freguesia.
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9- Atento o artigo 22°, da Portaria n.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, a lista
unitaria de ordenagéo dos candidatos aprovados é aplicavel com as necessarias adaptacbes
o disposto no artigo 10.° e do n°1 artigo 25.°, da mesma Portaria;

10- As atas do juri, onde constam os parametros de avaliacéo e respetiva ponderacéo de cada
um dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoracsio final do método,
s&o facultados aos candidatos, sempre que solicitadas.

11- A lista de ordenagdo final, apés homologacdo, é afixada na junta de freguesia e
disponibilizada no site da autarquia.

12- Os candidatos admitidos seréio convocados, pela forma prevista no art.° 6° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, para a realizagéo dos métodos de selecéio, com indicacéo do
local, data e horario em que os mesmos devam ter lugar.

13 - As notificagbes séo efetuadas preferencialmente através de plataforma eletrénica ou
correio eletrénico. Nos casos em que néo seja possivel ou adequada a notificagéo através de
plataforma eletronica ou correio eletrénico recorrer-se-a as restantes formas de notificacéo
previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cadigo do Procedimento Administrativo.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuni&o, da qual foi elaborada a presente ata que
vai ser assinada por todos os membros do Jri.

O Juri do Procedimento Concursal,

Carlos M:/r?el Moutlnho Rodngues

Maria da Conceic¢do de Oliveira Costa Mota _
Mot 8o Sapuce’d SRunmense I, WAL
Marisa Valente da Mota

Hoaise, ValenR s
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